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DA IDENTIFICAÇÃO 

Unidade Faculdade de Administração e Ciências Contábeis 

Departamento Administração – STA 

Título e Código do Projeto STAP0002 - GESTÃO POR PROCESSOS: PRINCÍPIOS E PRÁTICAS 

Disciplinas vinculadas ao Projeto STA00159 - MÉTODOS E PROCESSOS 

Professores orientadores vinculados ao Projeto Américo da Costa Ramos Filho 

Vaga(s) Oferecida(s) para bolsistas 1 (um) 

Vaga(s) Oferecida(s) para voluntários 2 (dois) 

Período do Programa de Monitoria 9 meses 

Este projeto é exclusivo para estudantes que 
ingressaram na Universidade por Ações 
Afirmativas? 

 
[ ] Sim  [  X ] Não 

 
DAS INSCRIÇÕES. 

Período 01/04/2025 a 15/04/2025 

Endereço eletrônico https://app.uff.br/monitoria/home.uff 

Pré-requisitos fixados pelo Projeto a. Estar regularmente inscrito em pelo menos uma disciplina da Graduação (Adm. 
ou Adm. Pública). 

b. Ter sido aprovado na disciplina vinculada (nota mínima de 7,50 – sete e meio) 
 

 

DA SELEÇÃO 

 
 
 
 
 

 
Critérios de seleção 

a. CR atual do aluno (graduado de 0 a 10) 
b. Resultado na disciplina pré-requisito - STA00159 - MÉTODOS E PROCESSOS 
(graduado de 0 a 10) 
c. Resultado de um exame de múltipla escolha realizada na data, horário e local 
indicados (graduado de 0 a 10) 
Média Final = (CR + Resultado na disciplina pré-requisito + Resultado do Exame)/3, 
respeitando o limite de duas casas decimais 
O primeiro classificado ocupará a vaga de bolsista. O segundo e terceiro classificados, 
as vagas de voluntários. 

Data e Horário do exame: 16 de abril de 2025, das 17h30h às 18h30min 

Local de Realização Auditório da Nutrição, Campus Valonguinho, prédio 30, 4º andar 

Ementa relativa ao Projeto 
Gestão orientada para processos de negócio; árvore de processos de negócio; critérios 
para identificação de processos críticos. Elementos básicos de um processo de negócio; 
mapeamento de processos de negócio; análise e melhoria de processos de negócio.  
Processos e tecnologia. 

Média Final mínima para 
aprovação 

7,00 (sete) 

 
Ponderação da média final 

- Candidatas com filhos com idade até 5 (cinco) anos de idade: média final multipli- 
cada por 1,2, se a média final for igual ou superior a sete, até o máximo final de 10. 

Critérios de desempate 
(com pontuação) 

1° - Maior nota no exame (0,01 ponto). 
2° - Maior  nota na disciplina pré-requisito (0,01 ponto). 
2° - Maior CR (0,01 ponto). 

 

 

 

DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

• Comprovante de inscrição regular em pelo menos uma disciplina de Graduação (Adm. ou Adm. Pública). 

• Certidão de nascimento do(s) filho(s) com idade até 5 (cinco) anos (se for o caso, apenas para candidatas). 

• Histórico atualizado, onde conste aprovação nas disciplinas listadas como pré-requisito e o CR global. 

Obs: A documentação comprobatória, incluindo do bônus, deve ser enviada, durante o período de inscrições, 

pelo email da Coordenação de Monitoria STA: aoribeiro@id.uff.br 



DA SELEÇÃO (continuação) 

 
Bibliografia indicada 

ABPMP.  Guia para o Gerenciamento de Processos de Negócio - Corpo Comum de 
Conhecimento - (BPM CBOK®). Versão 3.0. 2013. 
ARAÚJO, Luís César G.; GARCIA, Adriana A.; MARTINES, Simone. Gestão de Processos: 
Melhores Resultados e Excelência Organizacional. São Paulo: Atlas, 2011. 
BALDAM, Roquemar L.; VALLE, Rogério A.; ROZENFELD, Henrique. Gerenciamento de 
processos de negócios - BPM: uma referência para implantação prática. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2014. 
BROKE, Jan Vom; ROSEMANN, Michael. Manual de BPM: Gestão de Processos de 
Negócio. Porto Alegre: Bookman, 2013. 
PAIM, Rafael; CARDOSO, Vinícius; CAULLIRAUX, Heitor; CLEMENTE, Rafael. Gestão de 
processos: pensar, agir e aprender. Porto Alegre: Bookman, 2009. 
VALLE, Rogério; OLIVEIRA, Saulo B. (Orgs.) Análise e Modelagem de Processos de 
Negócio: foco na notação BPMN. São Paulo: Atlas, 2011. 

Data e local da divulgação 
dos resultados 

A partir do dia 22/04/2025 no plano do STA do sistema de monitoria da UFF 
app.uff.br/monitoria. 

 
 

Instâncias de recurso 

1ª - Departamento de Administração – STA (coordenação de monitoria email: aori- 
beiro@id.uff.br). 
Obs: prazo de até 48 horas após a divulgação dos resultados do processo seletivo. 
2ª - Comissão de Monitoria da PROGRAD (por e-mail: dmo.prograd@id.uff.br). 
Obs: prazo de até 72 horas após a ciência do resultado do recurso anterior. 

 
 

 
As seguintes normas e critérios do Programa de Monitoria 2025, da Comissão de Monitoria da UFF, estão disponíveis 
em https://app.uff.br/monitoria/ 
 

• EDITAL PROGRAD/UFF Nº 5/2024, de 21 de outubro de 2024. 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGRAD/UFF N.º 54, de 21 de outubro de 2024. 
• INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGRAD/UFF N.º 55, de 21 de outubro de 2024. 

 
 
 

 
Niterói, 31 de Março de 2025. 

 
 
 

 

 

Chefe de Departamento 

DA ACEITAÇÃO DA VAGA 

Após 72 horas do lançamento do resultado do processo seletivo no sistema de monitoria, será disponibilizado o aceite 
no mesmo ao candidato classificado. O candidato classificado no processo seletivo terá o prazo de 3 (três) dias 
corridos, após a liberação do resultado do processo seletivo, para aceitar a vaga no Sistema de Monitoria. Será con- 
siderado desistente o candidato que não cumprir ao prazo estabelecido.  

DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

Dentro do prazo de 3 (três) dias citdado acima, os (as) candidatos (as) classificados (as) deverão acessar o Sistema de 
Monitoria, aceitar a classificação na vaga e imprimir o Termo de Compromisso. Na impossibilidade de impressão, o 
candidato poderá fazer declaração de próprio punho, aceitando o expresso no Termo de Compromisso. 
Em qualquer dos casos, o documento deverá ser datado, assinado, digitalizado e enviado pelo candidato ao endereço 
eletrônico da Coordenadação de Monitoria (aoribeiro@id.uff.br). 
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